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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

LEI N 9 3.894/96  

AUTORIZA O EXECUTIVO  MMICIPAL A DOAR AO IMITIS  

TRIO PBLICO DO ESTADO DE MflTAS GERAIS, ÁREA 

DE TERRHTO SITUADA NESTA CIDADE, PARA CONSTRU.-

ÇO E I1TSTALAÇO DE SEDE. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo. Rica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Minist-

rio Publico do Estado de Minas Gerais, o lote 06, da 'u 

dra 25, localizado no Bairro Campo,  Alegre, conforme cro-

qui em anexo, que passa a fazer parte integrante da pre-

sente Lei. 

 

Art. 2Q • 	Na area doada, será construída e instalada pelo donat. - 

rio a Sede das Promotorias de Justiça desta cidade, num 

prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta Lei, 

sob pena de revers.o da área ao patrimônio do Munic(pio. 

PARÁGRAPO TiNICO. A doação será clausulada com os ônus da inalienabili 

dade e impen.horabilidade. 

Art. 32. 	Rica expressamente vedada a construção de inicvel residen- 

cial na área doada, salvo instalações para vigia. 

Art. 42. 	O projeto de construção e/ou arquitetônico, dever. ser, 

previamente aprovado pela Secretaria ITunicipal de Obras. 
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PREITUPÀ MIJNICAL D O LAFÂIET', AOS 	08 

DIAS DO TS DE ABPIL DE1996. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

Pk''O 1NIS0. O desciprimento do contido no art. 32  importará 
o na reversão do ixncvel ao patrim6nio do Tunicpio. 

Art. 52. 	As despesas de escritura correrão por conta do donat- 

rio que outorgará ao Secretario Municipal da azenda , 

procuração com poderes para reverter a citada área ao 

patrimônio do MunicCpio, caso seja descumprido os arti 

gos retro citados. 

krt. GQ. 	'Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua puticaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se cont&n. 

PMCL- 060 
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